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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

PáginaEdição nº 906

	 DECRETO Nº 255, de 10 de dezembro de 2013

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2013.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 100, de 7 de dezembro de 2012,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2013, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 3.051.841,77 (três milhões, cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e um reais e setenta e sete centavos), 
mediante suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos:

	 I – no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-008 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	                       800,00
00290 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	                       800,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	                         10,00
00380 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	                         10,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-009 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 10.800,00
00460 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 10.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-014 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 9.600,00
00790 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 9.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00052-018 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS...............................................................R$	 1.500,00
00960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-028 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 4.600,00
01290 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 4.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.00002-031 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO..........................................................................R$	 28.200,00
01560 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 28.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-037 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 44.000,00
01730 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 44.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-047 RECURSOS HUMANOS - SERVIDORES CEDIDOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 16.200,00
02420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 16.200,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 2.200,00
02450 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 2.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-048 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 11.900,00
02460 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 11.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-049 VALE TRANSPORTE E BOLSAS DE ESTUDO
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES................................................................................R$	 7.300,00
02550 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 7.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-053 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 17.000,00
02750 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 17.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 2.000,00
03450 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-072 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 2.300,00
03750 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 2.300,00
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PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 700.500,00
04860 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 700.500,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 121.000,00
04910 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 121.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 50.923,10
04950 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.........................................R$	 50.923,10
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 73.128,40
05100 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.........................................R$	 73.128,40

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00175-096 EDIFICAÇÕES P/ ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 16.782,86
05330 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%......................................................................................................R$	 16.782,86

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-098 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 147.400,00
05360 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%......................................................................................................R$	 147.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-100 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 287.900,00
05420 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%......................................................................................................R$	 287.900,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 54.800,00
05440 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%......................................................................................................R$	 54.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.00196-102 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 72.600,00
05550 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%......................................................................................................R$	 72.600,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 1.800,00
05570 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%......................................................................................................R$	 1.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 605.000,00
07620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 605.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00332-169 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 133.122,92
07930 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 133.122,92

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-177 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................................R$	                           3,00
08360 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	                           3,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-179 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 3.000,00
08510 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-181 GERENCIAM DE RECURS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................................R$	 38.500,00
08720 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 38.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-183 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 16.800,00
09030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 16.800,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................................R$	                       900,00
09060 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	                       900,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00436-184 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................................R$	 3.800,00
09300 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 3.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00361-185 INFRAESTRUTURA PARA SERVIÇOS DE SAÚDE DE MC E AC
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 166.281,49
09430 00340 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 Conv Sec Est Saúde Const Ciscopar Bloco 2 - diagnóstico por imagens......R$	 166.281,49

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-203 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.....................................................................................................R$	 1.190,00
10960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 1.190,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-242 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RURAIS - 
AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 10.000,00
12710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 10.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-244 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 338.000,00
12740 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 338.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .....................................R$             3.001.841,77

	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 50.000,00
00020 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito...........................................................................R$	 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ......................R$	 50.000,00

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos:

	 I – no orçamento da administração direta:

	 a) cancelamentos parciais das seguintes dotações:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-008 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................................R$	                       800,00
00280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	                       800,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-009 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 10.800,00
00390 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 10.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-011 ATIVIDAD DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA....................................................R$	 10.000,00
00610 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 1.500,00
00620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-013 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA....................................................R$	 4.200,00
00760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 4.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.00092-029 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 8.000,00
01380 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.00092-030 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 36.000,00
01460 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 36.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 3.000,00
01530 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.00002-031 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO............................................................R$	 25.200,00
01580 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 25.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.001 - 04.122.00022-045 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 6.000,00
02250 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 6.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 2.000,00
02280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 14.000,00
02320 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 14.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 9.000,00
02350 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 9.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-048 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.3.90.31.00.00 PREM.CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.DESPORT.E OUTRAS......................................R$	 6.600,00
02510 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 6.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-054 SUPORTE DE EVENTOS E PROTOCOLOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 7.000,00
02770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 7.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.131.00152-055 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 10.000,00
02780 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-063 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 5.022,00
03230 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 5.022,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................................R$	 9.234,80
03240 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 9.234,80

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.31.00.00 PREM.CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.DESPORT.E OUTRAS......................................R$	 2.000,00
03520 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00021-070 AMPL, REF E MELHOR NA SEDE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 2.000,00
03600 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-071 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 4.000,00
03630 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-072 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 30.000,00
03690 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 30.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 7.000,00
03820 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.........................................R$	 7.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 23.854,00
03860 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.........................................R$	 23.854,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-079 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.......................R$	 5.000,00
04030 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.........................................R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 50.000,00
04070 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.........................................R$	 50.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-080 AQUIS MATERIAL PERMANENTE ENSINO FUND - TRANSF CONST
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 348.173,10
04090 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.........................................R$	 165.130,00
04100 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 183.043,10

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.......................R$	 65.789,60
04190 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.........................................R$	 60.789,60
04200 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA....................................................R$	 10.000,00
04310 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 40.000,00
04340 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.00192-084 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 45.000,00
04470 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 45.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 10.000,00
04520 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.122.00026-086 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 56.000,00
04560 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 56.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 8.000,00
04610 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA....................................................R$	 70.000,00
05030 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 70.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 20.000,00
05060 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 20.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 68.778,00
05110 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.............................................R$	 68.778,00
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PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.00026-094 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 40.000,00
05140 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 40.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 30.000,00
05200 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-097 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.......................R$	 4.765,24
05340 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%......................................................................................................R$	 4.765,24
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO..................................................................R$	 3.457,58
05350 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%......................................................................................................R$	 3.457,58

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-098 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 2.800,00
05370 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%......................................................................................................R$	 2.800,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 30.000,00
05380 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%......................................................................................................R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-101 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 384.617,42
05450 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%......................................................................................................R$	 34.846,48
05460 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%......................................................................................................R$	 349.770,94
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 4.197,43
05470 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%......................................................................................................R$	                       493,94
05480 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%......................................................................................................R$	 3.703,49
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS............................................................R$	 4.636,67
05490 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%......................................................................................................R$	 4.636,67
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 146.808,52
05500 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%......................................................................................................R$	 49.508,46
05510 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%......................................................................................................R$	 97.300,06

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-149 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 130.000,00
07260 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 130.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 42.000,00
07290 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 42.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-150 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 10.000,00
07340 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 10.000,00
07360 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00451-151 CONST, AMPL, REFOR, MELH E EQUIP DE CENTROS CONVIV COMUNITÁRIA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 124.529,01
07390 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 124.529,01

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00451-152 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN - 
ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 120.081,72
07400 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 120.081,72

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-153 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 30.000,00
07410 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 30.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 30.000,00
07420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 30.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 38.115,03
07430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 38.115,03

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-154 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS -
ORÇAMENTO DO POVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 33.918,28
07440 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 33.918,28

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS........................................................................................................R$	 94.897,38
07680 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 94.897,38
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PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-161 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS - AFD
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 9.931,50
07690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 9.931,50

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-164 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS........................................................................................................R$	 64.650,00
07810 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 64.650,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.00022-172 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 1.184,92
08020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 1.184,92

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-176 MANUT E CONSERV DAS UNIDADES DE SAÚDE - ORÇAMENTO DO POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 2.500,00
08250 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 2.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 19.297,00
08260 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 19.297,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-180 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.......................R$	 3.310,52
08570 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 3.310,52

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-181 GERENCIAM DE RECURS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.....................................................................................................R$	 10.000,00
08740 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA....................................................R$	 4.117,97
08760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 4.117,97
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 15.792,59
08780 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 15.792,59

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-182 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.31.00.00 PREM.CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.DESPORT.E OUTRAS......................................R$	 3.000,00
08890 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00436-184 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 3.800,00
09280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 3.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.244.00522-206 APRIMORAMENTO DE GESTÃO DA POLÍTICA ASSIST SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 1.190,00
11140 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 1.190,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.00052-247 SERVIÇOS DE OFICINA E CONTROLADORIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 280.000,00
12820 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 280.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 68.000,00
12830 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$	 68.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................R$             2.835.550,28
	
	 b) superávit financeiro na fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 10,00 (dez reais);
	 c) excesso de arrecadação na fonte 340 – Convênio Secretaria Estadual Saúde Construção Ciscopar Bloco 2 - diagnóstico 
por imagens, no valor de R$ 166.281,49 (cento e sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos).
	
	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00311-001 INFRAESTRUTURA PARA TRANSPORTE E TRÂNSITO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 50.000,00
00010 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito...........................................................................R$	 50.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ........................R$	 50.000,00

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO



7Ano IV		     Toledo, 11 de dezembro de 2013         PáginaEdição nº 906

DECRETO Nº 251, de 6 de dezembro de 2013

Altera dispositivo do Decreto nº 245/2013, que 
nomeia os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o artigo 6º da Lei nº 2.145/2013,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O Decreto nº 245, de 28 de novembro de 
2013, que nomeia os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher de Toledo, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

	 “Art. 1º – ...
	 ...

Parágrafo único – O mandato dos conselheiros de 
que tratam os incisos do caput deste artigo será de três anos.

	 ...”

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de dezembro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 535, de 6 de dezembro de 2013

Acrescenta dispositivos à Portaria nº 2/2011, 
que constituiu Comissão responsável pelo 
desempenho das atribuições da Unidade Gestora 
de Transferências.

	
	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “g” do inciso II do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso XXI 
do artigo 2º da Resolução nº 03/2006, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná,

	 considerando a solicitação contida no Memorando 
nº 114/2013, de 5 de dezembro de 2013, da Secretaria da 
Fazenda do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – O artigo 1º da Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 
2011, que constituiu Comissão responsável pelo desempenho 
das atribuições da Unidade Gestora de Transferências, 
conforme inciso XXI do artigo 2º da Resolução nº 03/2006, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com as modificações 
posteriormente procedidas, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes incisos:
	 “Art. 1º – ...
	 ...
	 X – Eloi Ítalo Groeler, portador do CPF nº 030.026.399-
66;
	 XI – José Carlos de Jesus, portador do CPF nº 
411.593.499-91.”

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de dezembro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 109/2013
OBJETO: Seleção de propostas visando à contratação de 
empresa para execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de: Lote 01: Serviços de reforma e pintura 
nas ferragens de um toldo com 69,69m², e colocação de 
lona sintética 0,53mm de espessura (micra), impermeável 
revestida de fios 100% poliéster na cor azul, composta por 
duas camadas de PVC, anti UV, anti mofo e anti fungos 
para evitar ressecamento e amarelamento, confeccionada 
com solda elétrica para a Escola Municipal Shirley Maria 
Lorandi Saurin, situado na Rua Armando Luiz Arrosi nº1138, 
Centro, neste Município de Toledo/ PR; Lote 02: Serviços 
de manutenção em telhado (rufos) do CMEI Rita Luciane 
Francescon, localizado na Rua Elio Gaboardo, no Bairro 
Santa Clara IV, neste Município de Toledo/ PR; Lote 03: 
Serviços de manutenção com tela plástica, tubo 30x30 e 
chapa nº 18, na piscina da Escola José Pedro Brum (CAIC), 
localizada no Bairro Jardim Maracanã, neste Município de 
Toledo/ PR; Tudo conforme especificações a seguir e as 
constantes no formulário padronizado de proposta (Anexo I). 
DATA DE ABERTURA: 14hs00min do dia 02 de JANEIRO de 
2014. VALOR MÁXIMO: R$ 12.888,00 (doze mil oitocentos 
e oitenta e oito reais). Subdivido em: Lote 001: R$ 6.272.10 
(seis mil duzentos e setenta e dois reais e dez centavos); Lote 
002: R$ 2.074,90 (dois mil e setenta e quatro reais e noventa 
centavos); Lote 003: R$ 4.541,00 (quatro mil quinhentos e 
quarenta um reais).

-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de 
segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, 
e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 033/2013
PROPONENTE: AGÊNCIA PRODUTORA EDIÇÕES 
MUSICAIS LTDA - EPP
ENDEREÇO: Rua Professor Romeu Pellegrini, nº 216 – Bairro 
Vila Monumento
CIDADE: São Paulo – SP
OBJETO: Contratação de empresa para realização de show 
musical com “Chrystian e Ralf”, para comemoração do 61º 
aniversário do Município de Toledo, no dia 14 de Dezembro 
de 2013, no Parque Ecológico Diva Pain Barth. VALOR 
GLOBAL DOS SERVIÇOS: Para o presente objeto o valor 
é de R$ 201.170,00 (duzentos e um mil cento e setenta 
reais), estando incluso: cachê dos artistas, transporte aéreo 
e terrestre do artista, diária de alimentação dos artistas, palco 
mega de 18m²x15m² que será utilizado nos dias 13,14 e 15 
de dezembro de 2013, som e iluminação, dois geradores de 
energia,  4 (quatro) banheiros químicos para os camarins 
e equipe técnica, 200mt de grade baixa para divisão e 
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isolamento, 2 (dois) camarins montados com cobertura, 
fechamento, tablado e carpetado, mobília para camarins, 
decoração dos camarins, produção dos camarins, alimentação 
da equipe técnica; palco, som e geradores, hospedagem da 
equipe técnica ; hotel simples, térmica com água mineral e 
gelo para equipe técnica, equipe de produção, carregadores 
e seguranças para os dias 13 e 14 de dezembro de 2013, 
carregadores, seguranças para artistas camarins e frente 
ao palco durante apresentação em 13 e 14 de dezembro 
de 2013, hotel para hospedagem dos artistas e sua equipe 
de produção, impostos. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado a vista, através de depósito 
em conta corrente bancária de titularidade da Contratada, 
sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela mesma. 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: O show deverá ser realizado 
no dia 14 de Dezembro no Parque Ecológico Diva Paim Barth 
no horário das 22h30min às 00h30min e deverá ter duração 
de 02 (duas) horas. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do 
contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. AMPARO LEGAL: Artigo 25 inciso 
III, da Lei 8.666/93: “para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública”.

EXTRATO CONTRATO Nº 951/2013
PARTES: MUNICÌPIO DE TOLEDO e AGÊNCIA PRODUTORA 
EDIÇÕES MUSICAIS LTDA - EPP. OBJETO: Contratação de 
empresa para realização de show musical com “Chrystian e 
Ralf”, para comemoração do 61º aniversário do Município de 
Toledo, no dia 14 de Dezembro de 2013, no Parque Ecológico 
Diva Paim Barth. VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS: Para o 
presente objeto o valor é de R$ 201.170,00 (duzentos e um 
mil cento e setenta reais). Contrato firmado em Toledo, 09 de 
Dezembro de 2013, conforme conclusões do processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 033/2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 098/2013
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº. 1944 – Jardim 
Porto Alegre
CIDADE: Toledo	 ESTADO: Paraná
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços a seguir: Lote 01: Execução global (material e mão-
de-obra) dos serviços de pintura da Quadra de Esportes, 
na Escola Ivo Welter, neste Município de Toledo – PR; nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e Lei “R” nº 
10 de 24 de fevereiro de 2010. Lote 02: Execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de galerias de águas 
pluviais na Rua Crissiumal – Sanga Corá, Bairro Tocantins, 
neste Município de Toledo – PR; nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” 
nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 03: Execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de manutenção de 
pavimento asfáltica na OT – 330, Linha 14 de Dezembro, 
4 km (entre os pontos 24°39’33,08”S;53°57’12,83”O   e 
24°40’18,92”S;53°55’24,25”O) neste Município de Toledo - 
PR; nos termos da lei Municipal n° 1991, de 07 de janeiro 
de 2009, Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, 
e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 04: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
recapeamento asfáltico na Rua Carlos Barbosa entre a Rua 
13 de Abril e a Rua Cerro Corá, Vila Industrial, neste Município 
de Toledo - PR; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 

novembro de 1984, e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 
2011. Lote 05: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de recapeamento asfáltico na Rua Almirante Barroso 
entre a Rua Ledoino José Biavatti e Avenida Parigot de Souza, 
Vila Industrial, neste Município de Toledo - PR; nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, e Lei 
Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 06: Execução 
global (material e mão-de-obra) dos serviços de pintura de 
pórticos metálicos da Rua Barão do Rio Branco, Centro, neste 
Município de Toledo PR; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 
de 21 de novembro de 1984, Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de 
junho de 2011 e Lei “R” nº 10 de 24 de fevereiro de 2010. Lote 
07: Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
tapa buraco na malha viária, neste Município de Toledo PR; 
nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 
1984, e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 
08: Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de manutenção de pavimento asfáltico, na OT 311 entre a PR 
– 182 e Boa Vista e entre a PR – 317 e Ouro Preto, neste 
Município de Toledo - PR; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 
de 21 de novembro de 1984, e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 
de junho de 2011. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto 
o valor é de R$ 368.367,93 (trezentos e sessenta e oito mil 
trezentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos). 
Subdivido em: Lote 01: R$ 11.671,56 (onze mil seiscentos e 
setenta e um reais e cinqüenta e seis centavos); Lote 02: R$ 
7.049,95 (sete mil quarenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos); Lote 03: R$ 122.672,04 (cento e vinte e dois mil 
seiscentos e setenta e dois reais e quatro centavos); Lote 04: 
R$ 73.331,34 (setenta e três mil trezentos e trinta e um reais 
e trinta e quatro centavos); Lote 05: R$ 23.023,19 (vinte e 
três mil vinte e três reais e dezenove centavos); Lote 06: R$ 
7.224,72 (sete mil duzentos e vinte e quatro reais e setenta 
e dois centavos); Lote 07: R$ 61.310,91 (sessenta e um mil 
trezentos e dez reais e noventa e um centavos); Lote 08: R$ 
62.084,22 (sessenta e dois mil oitenta e quatro reais e vinte 
e dois centavos). PAGAMENTO: Para os lotes 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07 e 08 o pagamento será efetuado conforme medição 
mensal dos serviços mediante emissão da nota fiscal. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: Para os lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 os 
serviços do deverão ser realizados dentro do prazo de 120 
(cento e vinte) dias a contar da data de assinatura do contrato. 
Para o lote 07 os serviços do deverão ser realizados dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do 
contrato. Para o lote 08, os serviços do deverão ser realizados 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 
24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 925/2013
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - EMPRESA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços a seguir: Lote 01: Execução global (material e mão-
de-obra) dos serviços de pintura da Quadra de Esportes, 
na Escola Ivo Welter, neste Município de Toledo – PR; nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e Lei “R” nº 
10 de 24 de fevereiro de 2010. Lote 02: Execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de galerias de águas 
pluviais na Rua Crissiumal – Sanga Corá, Bairro Tocantins, 
neste Município de Toledo – PR; nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” 
nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 03: Execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de manutenção de 
pavimento asfáltica na OT – 330, Linha 14 de Dezembro, 
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4 km (entre os pontos 24°39’33,08”S;53°57’12,83”O   e 
24°40’18,92”S;53°55’24,25”O) neste Município de Toledo - 
PR; nos termos da lei Municipal n° 1991, de 07 de janeiro 
de 2009, Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, 
e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 04: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
recapeamento asfáltico na Rua Carlos Barbosa entre a Rua 
13 de Abril e a Rua Cerro Corá, Vila Industrial, neste Município 
de Toledo - PR; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984, e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. Lote 05: Execução global (material e mão-de-obra) 
dos serviços de recapeamento asfáltico na Rua Almirante 
Barroso entre a Rua Ledoino José Biavatti e Avenida Parigot 
de Souza, Vila Industrial, neste Município de Toledo - PR; nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, 
e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 06: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
pintura de pórticos metálicos da Rua Barão do Rio Branco, 
Centro, neste Município de Toledo PR; nos termos da Lei 
Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, Lei Municipal 
“R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e Lei “R” nº 10 de 24 de 
fevereiro de 2010. Lote 07: Execução global (material e mão-
de-obra) dos serviços de tapa buraco na malha viária, neste 
Município de Toledo PR; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 
de 21 de novembro de 1984, e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 
de junho de 2011. Lote 08: Execução global (material e mão-
de-obra) dos serviços de manutenção de pavimento asfáltico, 
na OT 311 entre a PR – 182 e Boa Vista e entre a PR – 317 
e Ouro Preto, neste Município de Toledo - PR; nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, e Lei 
Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: 
Para o presente objeto o valor é de R$ 368.367,93 (trezentos 
e sessenta e oito mil trezentos e sessenta e sete reais e 
noventa e três centavos). Subdivido em: Lote 01: R$ 11.671,56 
(onze mil seiscentos e setenta e um reais e cinqüenta e seis 
centavos); Lote 02: R$ 7.049,95 (sete mil quarenta e nove 
reais e noventa e cinco centavos); Lote 03: R$ 122.672,04 
(cento e vinte e dois mil seiscentos e setenta e dois reais e 
quatro centavos); Lote 04: R$ 73.331,34 (setenta e três mil 

trezentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos); Lote 
05: R$ 23.023,19 (vinte e três mil vinte e três reais e dezenove 
centavos); Lote 06: R$ 7.224,72 (sete mil duzentos e vinte e 
quatro reais e setenta e dois centavos); Lote 07: R$ 61.310,91 
(sessenta e um mil trezentos e dez reais e noventa e um 
centavos); Lote 08: R$ 62.084,22 (sessenta e dois mil oitenta 
e quatro reais e vinte e dois centavos). Contrato firmado em 
06 de Novembro de 2013, conforme conclusões do processo 
de Dispensa de Licitação nº 098/2013.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: EDITAL DE 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2013 – MUNICÍPIO DE 

TOLEDO
A Comissão Permanente de Licitação constituída 

por: Elói Luiz Pierozan e membros Norisvaldo Penteado de 
Souza e Jose Carlos de Jesus, comunica aos proponentes 
interessados que, após análise e verificação da proposta 
apresentada na licitação mencionada, cujo objeto é credenciar 
e classificar empresas de engenharia para a construção 
de moradias populares referentes ao Programa “Minha 
Casa, Minha Vida”- Modalidade de Financiamento, 
instituído pela Medida Provisória n.º 459, de 25 de março 
de 2009, regulamentada pelos Decretos n.º 6.819 e 6.820, 
de 13 de abril de 2009 e Lei Municipal “R” 47, de 07 de 
maio de 2009 e alterações posteriores, localizadas neste 
Município, conforme descrito no processo licitatório, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa CONSTRUTORA CIDADE BELA LTDA foi 
declarada vencedora com um total de 22 (vinte e dois) pontos.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 10 de Dezembro de 2013.

ELOI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO N° 48, de 09 de dezembro de 2013.

Designa comissão parlamentar de inquérito.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
conferem disposições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - Este Ato designa comissão parlamentar de 
inquérito para, nos termos do artigo 77 do Regimento Interno, 
proceder à apuração da responsabilidade do fechamento da 
unidade básica de saúde do Jardim Europa, ocorrido no dia 
01 de novembro de 2013, dia útil em que a unidade básica 
deveria estar atendendo a comunidade local, bem como o 
deslocamento dos servidores ao município de Foz do Iguaçu 
em veículo de propriedade do município de Toledo.

Art. 2º - Ficam designados, para compor a comissão 
de que trata o artigo anterior, os seguintes Vereadores:

I - Ademar Dorfschmidt pelo PMDB;
II - Luís Fritzen pelo PP;
III - Neudi Mosconi pelo SDD; 

IV - Rogério Massing pelo PSDB;
V – Tita Furlan do Bloco Parlamentar União por 

Toledo.
§ 1° - A comissão disporá, nos termos do pedido de 

sua criação, do prazo de 120 (cento e vinte) dias, para a 
realização dos trabalhos propostos, a qual deverá produzir 
relatório com suas conclusões e elaborar, se concluir pela 
procedência das denúncias, projeto de resolução para sobre 
ele o Plenário se manifestar.

§ 2° - Publicado o ato designativo dos membros 
desta Comissão, será realizada reunião para escolha dentre 
eles quem a presidirá e quem exercerá a relatoria, passando 
a considerar-se instalada.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 09 de 
dezembro de 2013.

 ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA N° 121, de 10 de dezembro de 2013

Designa servidores para retirada de 
documentos na cidade de Paranavaí-PR

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 4° do 
artigo 44 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1° - Esta Portaria designa servidores para 
deslocamento até a cidade de Paranavaí-PR para retirada 
de documentos, com saída e retorno previstos para o dia 11 
de dezembro de 2013.

Art. 2° - Para dar atendimento ao disposto no artigo 
anterior, ficam designados o Diretor-Geral Rodrigo Priesnitz 
e o Coordenador do Departamento Administrativo Thiago 
Locatelli, com adiantamento para cobertura de despesas com 
combustível e alimentação, no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), em favor do primeiro, do qual prestará contas no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados do retorno.

Parágrafo Único – Para conduzir o veículo da Câmara 
Municipal, placa AXS-3320, fica designado Rodrigo Priesnitz.
	

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente, 10 de dezembro de 2013

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 122, de 10 de dezembro de 2013

Designa vereador para conduzir veículo da 
Câmara até Cascavel-PR para recepcionar 
o Ex-Ministro Luiz Fernando Cirne Lima.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, resolve:

Art. 1° - Esta Portaria designa o Presidente da 
Câmara Municipal de Toledo, Adriano Remonti, para 
recepcionar o Ex-Ministro Luiz Fernando Cirne Lima na 
cidade de Cascavel-PR.

Art. 2° - Para cumprimento do disposto acima, fica 
autorizado a conduzir o veículo da Câmara Municipal, placa 
AXS-3321, até a cidade de Cascavel no dia 11 de dezembro 
de 2013.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete do Presidente, 10 de dezembro de 2013

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME/
TOLEDO,

SÍNTESE DOS ATOS DA REUNIÃO
 ORDINÁRIA / DEZEMBRO / 2013

(Atendimento ao art. 82 da Lei Municipal n.º 2.026/10)

1- Processo n° 010/2013-CME  
Parecer n° 009/2013-CME, de 02/12/2013  
-Interessado: Centro de Educação Infantil Betesda –Creche 
e Pré-Escola. 
-Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da 
Educação Infantil – modalidades Creche e Pré-Escola.  
-Relator: Edmilson Augusto de Morais.  
-Decisão:  Aprovado  por  unanimidade   dos   Conselheiros 
presentes.  

2- Processo nº 011/2013 
Parecer n° 010/2013-CME, de 02/12/2013  
-Interessado: Sistema Municipal de Ensino  
-Assunto: Calendário Anual das Reuniões Ordinárias e do 
horário das Sessões Plenárias e das Câmaras do Conselho 

Municipal de Educação de Toledo – CME/Toledo, para o 
ano de 2014. -Relator: Flávio Vendelino Scherer  
-Decisão:  Aprovado  por  unanimidade  dos  Conselheiros 
presentes.  

3- Deliberação n° 002/2013-CME, de 02/12/2013 
-Interessado: Sistema Municipal de Ensino  
-Assunto: Calendário Anual das Reuniões Ordinárias e do 
horário das Sessões Plenárias e das Câmaras do Conselho 
Municipal de Educação de Toledo – CME/Toledo, para o 
ano de 2014. -Relator: Flávio Vendelino Scherer  
-Decisão: Aprovado por unanimidade dos Conselheiros 
presentes.  

4-Os Processos nº 002/13 e 009//13,  estão em tramitação 
e seguem com sua apreciação pelas Câmaras.  
Publique-se.  
Toledo, 10 de dezembro de 2013. 

 
Cons. Veralice Aparecida Moreira dos Santos

Presidenta do CME/Toledo
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